
 
 
 
 
 
 
  

INFORMATIVO CONJUNTO FENADSEF/FISENGE/ASNAB Nº 01/2025 

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 2025. 

 

ACT 2024/2025 

 

Trabalhadores/as da Conab, 

Este informativo visa atualizá-los sobre as negociações do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 

2024/2025, um momento crucial para garantir a manutenção e ampliação de nossos direitos. 

Novidades e desafios na negociação 

As negociações deste ano apresentam desafios inéditos, impostos pela Resolução CGPAR nº 52, 

que exige a apresentação de paradigmas para justificar nossas reivindicações, bem como para as 

propostas advindas da Conab. No que tange às cláusulas econômicas, a companhia precisa 

apresentar os cálculos de impacto financeiro de cada cláusula, demandando um esforço adicional 

de ambas comissões (Patronal e dos empregados). 

Posição da Comissão Nacional de Negociação 

A Comissão Nacional de Negociação (CNN), composta por empregados da base, indicados pelos 

sindicatos e entidades representativas, manifesta sua insatisfação com a forma como as 

negociações estão sendo conduzidas, sobretudo em razão das imposições e o rito estabelecido 

pela CGPAR 52. Assim sendo, os membros da CNN e as entidades representativas seguem a 

contragosto os novos trâmites impostos pela CGPAR 52 e avaliam que essa exigência tem 

dificultado o avanço das negociações, resultando em nove termos de prorrogação. 

Cumprimento das exigências 

Apesar dos obstáculos, a CNN tem se esforçado para cumprir todas as exigências estabelecidas. 

Foram entregues, em tempo hábil, dois documentos com paradigmas para as cláusulas 

apresentadas pelos trabalhadores, demonstrando o compromisso da comissão com a 

transparência e a responsabilidade. 

Retomada das negociações 

As entidades representativas dos empregados já solicitaram a retomada das negociações, 

demonstrando a urgência em se chegar a um acordo. No entanto, é importante ressaltar que a 

proposta final da empresa precisa passar pelo Conselho de Administração (CONSAD), o que foi 

motivo de sua última reunião ocorrida no dia 30/01/2025. Importante informar que as reuniões 

do CONSAD duram muitas horas e que a lavratura das atas depende de exaustivo trabalho 

composto da audição do inteiro teor da gravação da reunião e transcrição para texto. Uma vez 

editado o arquivo com o conteúdo da reunião, é enviado aos membros do CONSAD para 

apreciação de cada um deles até se chegar à versão final, apta para as assinaturas dos 



 
 
 
 
 
 
  

participantes da reunião, quando, então, terão até a próxima reunião para assinar. Esse rito está 

estabelecido Regimento Interno do Conselho de Administração da Conab (NOC 10.114), 

CAPÍTULO XV ATAS Art. 39, a seguir transcrito: 

 A reunião do Conselho será registrada em ata, com linguagem e formatação simples e objetiva, contendo registro 

dos temas e discussões tratados, das deliberações tomadas, das determinações e dos prazos fixados. Art. 40. A 

Assessoria de Apoio aos Conselhos, encaminhará aos Conselheiros, em até 10 (dez) dias úteis após a reunião, a 

minuta da ata, com vistas à análise prévia. Art. 41. A ata será lida e aprovada na reunião subsequente. Art. 42. As 

atas serão publicadas no sítio da Companhia. 

Próximos passos 

A comissão dos empregados CNN reuniu-se no dia 07/02/2025, e decidiu pelos seguintes 

encaminhamentos: 

1 – Aguardar a publicação da ata da reunião do CONSAD para que a Companhia possa dar 

andamento ao ACT. 

2 – Informar a categoria sobre o andamento das negociações. 

3 – Oficializar a empresa sobre a necessidade urgente de dar celeridade às negociações e solicitar 

explicações e atuação sobre a falta de autonomia de decisão da empresa e submissão total à 

SEST. 

4 – Protestar junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), contra a 

forma de negociação estabelecida, buscando desburocratizar o processo. 

5 – Alertar a categoria para a necessidade de mobilização e luta. 

Juntos somos mais fortes! Filie-se aos sindicatos gerais e dos 

engenheiros e à ASNAB. 

 

 

 

 
Secretário-Geral da FENADSEF   Diretor de Negociações Coletivas da FISENGE 

 

 

 

 

 

 

Presidente da ASNAB Nacional 


